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PREGÃo ELEÍRôNrco No oo7/2023

PRocEsso LtctÍATóRto No oo7i2o23

CONÍRÂÍO F S N." 071/2024, QUE ENÍRE SI CELEBRA'T O FUNDO
,tuvtclpAL DE SAúDE DE cHA âRANDE E À Et pREsÁ fl s c cottÉRcto
LIDA.HÉ. PARA OS FINS QIJE SE ESPECIFICA.

Aos 16 (dezesseis)dias do ÍrÉs de abrilde m24, de um lado o FutlDO U[rclPAL DE SAÚDE DE CHA GRAI{oE com sede e Íoío em
Pemâmbuco, locâlizada à Aveniú Vinte de Dezembro, 145 - Centro - Chã Graí)de - PE, inscíito no CNPJ sob o n" 08.625.167O00í.í),
neste alo Íepresentado pelo seu Gestor e SecÍetárb de Saude SÍ. Jairo AmoÍim Paiva, brasileira, casado, mírêtoÍ de iÍnveis, nomeado por

meio dâ Portáriâ N0 28520'17 datada em 01/08/2017, porhdor da Carteira de ldenlidade N" '1.826.812SSP/PE, CPF no 353.431.684-34, no
uso da atÍibuiÉo que lhe coníêÍe o ORlGltlA[, neste ato denominado ímplesÍnente CoITRATANTE, e a êmpÍesâ ],l S G CorÉÍEio Ltda

E, inscrita no CNPJ sob o n' 116.300.,9130001-32, estabelecila à Avenida Presidente Kennêdy, No 1001, Bloco D, Sala 52 - Peixinhos -
Olinda/PE - CEP: 53.230{30, Fone: (81) 3011.0832, (81) 9.943t5252, e-mail: nsgltda96@gmail.com, neste ato represêntâda por seu
Representante Legâ|, Sí. Adelmo FÍancisco BezerÍa, poÍtador dâ caÍteiÍa de idenlidade n'3.502.196 SoSPE, CPF N' 653.466.964í 5,

doravante denominada CoNTRATADA, pacbam o pres€nte Coírtrato, cuja cehbraçáo é decoÍrente do Píocârso LicitíóÍio n0 007m23 -
Prsgâo Ehtràrico no 0072023 - Ata d6 RêgistÍo do PÍeç6 F S l{'0í712023 - doravante denominado PROCESSO e que se regerá
pela Lei Federal n" 8.666 de 21 de junho dê 1993, e modifcâçoês subsequ€ntes; pelos termos dâ propostâ vencedorâ, parte integrante

deste conlrato; pêlo estabêlecido no Edibl e s€lls anexos, pebs preceitos de dieib prblico, aplicandesê..lhes supletivamente, os píincípios

da TeoÍia GeÍal dos Contsatos e as disposiFos de diÍeito Fivado; atendidas as dâ6ulas, ê condi@s que se enunciam a seguir:

CúUSULA PR|IúEIRA - DO o&rEÍO - Aquisiçáo de insuÍnos laboÍatoriais, para ateÍ&r as nêcessidadesdo LaboÍatoíio Municipal de

Análise Clinicas de CM Grãn&, conhÍIE ospêcifcâÉ€s e quantiiades indicádtr m &rexo ll, paíe integrdnte desie contrato

independente de transcrição.

PaÍágrafo Prim€iÍo . O presente Confato não podeÍá ser objeto de cessão ou transíerência, no hdo ou em parle.

cúusuLA sEGuNoA. DA FNAUDADE - O objeto deste Contsato destinese ao desenrolúrnenb das aüvidades normais do Fundo

Municipal de Saúde, afavés do LaboÍatóÍio Municipal de Análise Clinicâs d€ Chã Grande.

CúUSULA ÍERCEIR - OO PRÂZO - O pÍes€nte Cont'ab ügocrá a6 3'l de dezembro de 2024, coflbdos a partir de sua assinatura,
podendo s€r prorÍogado, nos bÍmc & legislaEáo peÍtiÍEnte.

cúusuLA QUARTA - DO VALoR E CONDIÇÔES OE PAGAflEI{TO - Atibui-se a esse Contrato o valor de Rt 12.176,10 (Dozê mil,
conto e sêtenta e seis Íeais e dêz ccntayos) Íefêrente ao vakr bbl do objeto prevr§o na Cláusula Primeira, para a lotâlidade do periodo

mencionado na Cláusula Terceira, confuÍrte detalhamento a seguiÍ:

ÍÍEllS - EXCLUSIVO PARA ICROEIPRESAS E E PRESAS 0E PEQUE {O PORIE (rtigo 4E, fl ô L.i t23/2006)
INSUIOS

Códiso 8R alca Qu.ntidade Unidâdr Valor Íotal RtItoíh DêscdÇão do [!m V.lor Uniürio Rl

12
Gâíotê. mâteíal: fairâ elásüca @tl have em
plásüco. lâmanho âdulto unidade

8R0445576 VACUPLASÍ 10 Unidade 99,50

Placa labo.atóíio, üpo:kline, ínatedal:virro.
áoaaidâde :12 oocos

8R0410791 q-08Ar 05 lJí1dâde 28,98 144,9013

8R0420131 GLOBAI 0514

BRM562M 05 Ilnidâde

75,00

85,5015

Eslante fubo ensâio. ÍÍrateriãl: dásücodiàmetro parE

tubos dq 15 mm câpâcrdaqg

Eíaite hrbo ensao, mâhnal: pláslicodiámêto paía

lubos de 20 mm cápacidade: 40 únidades

60 unidâdes

[Jnidâde 55.00l6 Estanle tubo ensaio, Ínateíial:pláslico diâmeto pâra

tubc de 75 mm capâod.de : 105 unlJad€s
05

17
B€stào laboraúíio, ÍEt€rialivijÍo apÍoúnadameÍie
10rt$ mm

8R0336355

8R0409529

GLOBAL

PRECISION 05 Unrdade 16.50

19
Micmpipêtra, lipo: íronocânâI, mecânica, de ponteara,

sumíle. Unidadecom capacidadasprracão:2oo Íncl
8RM24686 GTOBAL 01 Unidâde í19,00

8R0486334 EBRAM 01 Frasco 21.24 21,2422 Fatoí RH:írasco l0ML
Soío Anti A - ABO: íÍ3s.o 10ml 8RM84245 EBRAM i)5 Frasco 21.N 105.00

21 SoÍo Anü I - A8O: ÍÍâsco 10 ml 8R0416895 EBRÁM 05 Frasco 21,00 105,00

8RM25215 EBRAM 05 Frasco 39 90 199,50Soro Anli 0 - Fâtoí RH: Fíasco 10 ml

30 Caixa 29.50 8E5,0026 grmáÍio d€ uúÉ: Caira de Fila Reativa 8R0485508
280,0027 IDRL: Kil 250 leslês 8R0470175 RENYLÂB 10 Krl 28,00

264,00t6 Luool oara garasitolóqico de íezesr Lilro 8R0438102 RENYLÂ8 03 Lro 8E,m

8R0483789 RENYLÂB 05 KI 35,00 175,0029 Corânles Hematolosico: Kit

15 Frasco -..--.r5.00 225,m30 Ôeo de líneÍsáo 8RM58694 RENYLAE
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MATERIAL CITOLOGIA

llom D6cíicáo do ltem Côdiqo BR Xarca OUÀNTIOADE Unidade Valor Unitário Rll valor Total Rt
32 Balsamo do Canada: Frasc! 1 0 ml 4R0244472 PROOUIMIOS 10 Fíasco i0,0d 700,00

tcool absoluto L ro 99,5INPM 8R0407796 PROOUIMIOS 05 Liiro 30 001 150 0c

36 Hematoxilioa: LilÍo 8R0356291 RENYLAB 10 Litro Í80,0d 1.800,0{

31 EA36:LdÍo 8R0469860 RENYLAE 10 Lilro 60d 600.0{

38 oíanae G{6 :Liúo RENYLAB 10 Liko 50!d 500.m

ITEM - A RESERVAOÂ 25% t{ÍE E Ctt{co PoR cE
INSUHOS

hem oracriÉo do item Codigo 8R llarca 0uantidade Unidadê
Veloí UniÉÍio

RT
Vâloí Íotâl RÍ

10
Uimina paÍa parasiürogi.o de fuzes Câixa coín 50

unidades
GLOBÀL TRADE 900 Caira 6,19 5.571.00

Perágralo PÍlmelm . Os pagEÍnentos serão efetuados mêdiantê cédib em conta míÍente da contEbda, por ordem bancária, em até 30

(úinla) dias coÍsêarúlos, a cofltar do Íecebimento definilivo. quando manlidas ô Íresínas mndi@ inidais de hâtilrtação e caso nâo hâja

fato impeditivo para o qual tenha concorido à mntratada.

PaÉgrefo Segundo - Os pagamenlos s€râo roaMos intêgralmente, €m corespondência com os prcdutos efelivamente enfêgues no

mês anteÍiJí ão do pâgâmnto.

PaÉgÍaío TorcaiÍo . A notâ fiscâl deyi(hmeíÍe atesteíra dercÍá ser apresentâda m Tosouraria do Fundo Munidpal de Saude de Chã

cranddPE, Loc€lizada na Avenkla Sáo José, n" 101, Cento, Chã Grande/PE.

ParágÍaío oüaÍto " Por ocâsiâo do paganento a mntratada deverá aplesentaÍ

a) Certificado de RêgülaÍidade do FGÍS - CRF, coípÍovando ÍBguhÍirade com o FGTS;

b) C€rtidâo Negativâ & Debitos Rebü\os â Tíibubs FedeÍais, Díyira Ativa ú UÍião e INSS, expedida pela Secrebíia da

Rêceitá Foderâl do Brâsil:

c) CeÍlidâo ilogalit/a de Débitos Trabelhbbs - CNDT, êp€dkh peh Jusliça do Trâbalho, csnpÍovando a inexisÉncia de

débitos inadimplilos pemnte a Juslip do Trabdho:
d) Pmva de ÍB!ührü* com as FazBn(h Esbô€le lutni4)al do doínbflio ou s€dê daco0ü8tada.

PaÍágraío Quinto - O pagamenb sêrá ÍEalizsdo, âró6 a apro$Íb@ pda CootÍ&da da nob ftcd devidamente preenchida e indicâção

do banco, agência e conh bancáda da eínFesâ quê Ísoêà€íá o v&r do oài,b.

Parágraío Soxto - Nâo haverá, sob lúÉbs€ alguma, pagamênb antecipado

ParágÍaío Sólinro - ll,enhum pagaÍnento será eÍêtuado à adjudicaláia enquanto pendênE de liquidação qualqueÍ obíigeÉo. Esse Íato não

será gêrador de diÍeito a rêâjustsmento d€ preços ou à atjalizàçào moÍEtária.

Parágraío Oitavo . A nota fiscâl que br apresenda com êfio, ou oàsâveda quâlq6r ciÍcunstâEia que desaconselhe o pâgamento, seÍá

devolvida à mntratâda, para coíeção e nesse caso o prem prsvisto no perágrafu pdmeiro será interÍompido. A contagem do prâm previsto

pâÍâ pagâmenlo s€rá iniciada a paÍtir da respodiE ío$l8Íizaçào.

Parágr8ío l{ono . Evenluâis atrasos nos pagamentos imputáveis à contratada não geÍarão direito a qualquer atuâlizaÉo.

PaÍágÍaío Dócimo - A adjudicatária não poderá apresenlar nolâ fiscal/fatum com CNPJ/MF diverso do registrado no Contrâto.

Parágrdío oócimo PÍimiro . DeveÍão eslaÍ indusos nos pÍêços apÍesênbdos todos os g6stos do ftete, embalagem e todos e quaisqueÍ

tÍibutos, sejam eles sociais, trabalhisbs, previênciários, fiscâis, commiâis ou dê qualquer outra natureza resulbntes da exeflção do

contÍato.

CúUSUIÁ QUtt{TA - OA ATUAUZACÁO IONEÍÁR|A. Ocomrdo at"so no pagEmento, e dêsde que pela tanto, a contÍatada não

tenha concoÍriro de alguma fuÍmai haverá iÍlciÍência & aualizáÉo rnonetáÍia sobre o valor dêüô, pelâ vaÍia@ aoimulada do

IPCIúIBGE ocoíÍida ente a dâta finel preüsta para o pag6mento e a data de sua eÍetivâ ÍealizaÉo.

CúUSULA SEXTA - DO REÀTUSTE - Náo sêrá mncedido rea,usb ou corÍ6Éo Ínonetária ao lor do Contrab.

Parágnio Único . Fica ass€guÍâdo o re€quilibrio ecooômico-linanceiÍo inicial do Conbato, mediante a supeíveniência de hto imtsêvbivêl

nos teíms e íoíra esbbelecida no aítigo 65, inciso ll, dda Lei 8.66ô€3 mediântê povocaçáo da conúatada, cuja píetenúo de\êrá esbr
suficientemente comprovada atrâvés de documento(s).

\
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CúUSUIÀ SEÍ|XA - DA EXECUCÂO OO OBJETO OO COIITRATO - Os pÍodutos adquiridos deverâo ser êntÍegues na Cêntral de
Abastecin€nto Famoêutico, localizado na Rua Joaquim Jose MiÍanda, n" 1gA - Manoel Simóes Baítosa - Chá Grande - PE (Sal&
Paroquial), ocasifu em que sêrá procêdida a mnfeÍência do6 pÍodubs entregues, e a veÍifcâçfu se estão de acoÍdo @m as câracteÍísiicas
e quanliblivos descÍitos na Ordem deFornecjmento.

PaÍágrafo PÍimeiío: 0s pmdutos deverão ser entregues em até 05 {cinco) dias conidos, e do rec€bimento da Ordem de FomciÍnento,
emitila pelo Fundo Municipalde Saúde de Chá Graode, no horáío das 07h00min fu í3h00min.

Panigraío S€gundo: Os produtrs serão recebilos deÍinitivemente apos a veÍificaÉo da qualidade e quant dade dos pÍodutos e
consequente âcoibçáo, mediantê ãtestado do setoÍ Íesponsável.

Parágrâío Íorcâiro: O pÍazo de vâlilâd€ dos produtos, nà) poderá ser inferior a 12 (doze) mesês ontados â partir da data de enfegâ dos
respecüvos produtos solicitâdos na ordem de íomedmento emilida pelo Fundo Municipal de Saude de Châ Gran&.

Par4rrâío ouâío: 0 fanspoíte, caÍga e a dêscarga dos pÍodutos coíreráo poÍ conh da Confahda, sem qualquer cuslo adicbnal

solicilado posteÍioínenb ao Fundo Municipal de Saúde de cM Graíde/PE.

P8rágra{o Quinto: 0 recebimento provisorio ou dofmiüvo do seÍviço e do otelo nà) exclui a responsabilidâde da Contrâtáda pelos
prejuízos resultantes dâ hcorcb exeq#o do oonirâto.

PaÍágrafo &xto: A ConÍatada ficará okigadâ a trocáÍ o produlo que vier a ser roüJsâdo por não atender à especiícaÉo do Anexo

ll/Ordem de Fornecimento, sem quê isb âcáírete qualquer ônus à adminislração ou impoíte na relevância dâs sânções previshs na

legislaÉo vigenle. O pÍâzo pân ontÍrgE doF) novo(s) produto(s) soÍá de ató 48 (qualr]{â o olb) horas contadas sm dias üois, a
contrÍ da notificâção à coÍtrat.d., ! 3ürr cü3las, sem proiuizo da aplicação dasparCidad6.

PaÍágÍalo tiótimo: 0s produtos seÉo Íecebidos de rnodo im€diâto e definilivo, sendo de responsâbilidâde do fomecedor benefciá.io os
padrões adequados de segurança o guâliiade, cabendclhe sanâr quaisquer iÍregularidades detedadas quando da utilização dos mesmos.

Paíágraío Oitayo - Será dêsr:Ípâdá a servidorâ Luchm Soôâsüana da §lva, CooÍdGnadoíe do &§sl&ria FarÍucêuticá, matícula
9,14950 como GESToRA DO COIÍÍRAÍO e a sêívidorá eÍia Apencih ô OhoirÀ oirebía Lâbor&Íbl, matricula 944941 mmo
FISCAL DO CO IRATO, í€sponsável pelo ac.mpantumeob e fscdiza@ da enfega dos proórbs, anobndo em registro pÍopio todas
âs ocorrências relacionadas à Bxeo4ão e detominaçfu, tdo o quo br neGsário à regularização de hlhas ou deíeitos observados na

exeqlÉo do Conbato.

CúUSULA OÍAVÂ - DA SUBCOT{IRATAGÃo - A subcoí'rabÉo &pênde de autoíizaçtu préüa da ConEatante. a quem incumbe

avaliaÍ se a subconúatâção cumpre os requisitos d€ quamcação técnftã, alíeÍn da ÍegulaÍirade fiscal e kabalhista necessános à execução

do objeto.

Parágrafo PÍhriro - A Coúatâde, nâ exêcuÉo do contrato, sem prejuizo das respmsabililadês confabâb e legais, poderá

subcont-âbr paÍte do objeb d€sts teímo de rcfeÍüncia, atá o linite máximo de 3091, com péüe aíoÍlagâo & Fundo Municipâl de Saúde

d€ Chã Grande/PE.

PãrágÍafo Sogundo - Em qualquer hipotese do subcontratâÉo, peínanêce a Íesponsabilidade integral da Contratada pela peíeita
execução contratual, cabendGlhe realizar a supeNbão e coordenaçáo das âlivirados da subconfalaÉo, bem como responder perante a

Contralêntê pelo rigoroso cumprimento das obdgaÉes contratuais conespondentes ao obieto da subontrataçáo.

CúUSULA NoNA - DAs oBRIGAÇoEs DA coiITRÁTADA - É responsabilidade da CoNIRATAoA a execuçáo objeto mntÍatual em

estreib observáncia dâ legislaÉo vigente para confataçoes públicâs, as especifcaFes técnicas contidas no edital e seus anexos, bem

como em suas propostâs, assumindo integralmenle as seguintes obrigaÉes;

â) Fomecer o obieto no prazo e na foma de entrcga estabelecUos no Teíno de Reíerência e na propostâ, com indica@s
rcferentes à marca/fabricante, ficando sujeita à muha estiabeleciia rp contrato, bem cofiro às prescÍiçoes da Lei das Licita@s e
ContEtos Administralivos, respondendo pelâs consequências d€ sua inobservância tobl ou parciall

b) Manter-se, durante toda â ügência e exeoiÉo do contrato, em compalibilidâde com as obriga@s assumidas, com as

condiçoes de habilitaÉo e qualificação eígidâs no Temo de ReÍeÍência;

c) AteÍúer m chamado eJou à coÍreÉo do delbito denfo do prazo êstábêlecido nestê instumento. A Não realizaÉo denfo do
prazo, â Contrâbdâ estiará sujeitâ à mults eslabeleci& nooontrato;

d) Aceltar, nas mesmas condições de sua proposta, os acÍésciÍlos ou supÍessõês do fo
poívênt ra sê fizerem nêcessários, a critério da Contabnte:

tratado, que

000676
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e) Assumir integÍal Íesponsabilidâde sobre extravios ou danos ocoÍÍidos no fansporte dos objetos, qualquer que seja sua causa;

0 CoínunicaÍ, poÍ escrib, à Contratante, quâlqueÍ Íato exlraoídiúrio ou aroÍmal que ocoíer m íffneciínento do objeto
coflFatâdo:

g) AÍcár com todas as despesâs deconentes de uma eventual substihriÉo do objeto, em caso de reposiÉo do mesmo;

h) PíeslaÍ esclaÍecimentos ao Contralante, quando solicitado, no que br referente à enfega e a quiisqueÍ oconências
relâcionadâs aos produtos,

i) Assumir integral rsponsabilirade pelos danos eventuais causados à contratânte ou a terceiros no íomecimento ora ejuslâdo,

não exduindo oJ reduzindo tal responsabilidaG à fscalizaçtu ou ammpanhamenb realizado pela Cofltratânte;

i) Assumn Íêspoflsabilidade por todos os gasbs coÍn eflcâígos preúdenciários e obriga@s sociais preüstos nâ lêgislaçáo

social e trabalhisb em úgor, obrigandGse a saldâlos m época própÍia, vez que os seus empregádos nâo manterão nenhum
vínojlo emFegâúcio coín o MUNIC|PIO;

k) Responsabilizaí-s€ por todos os encargos fscais e corneÍciais resultantes deslaconfatação;

l) ResponsabilizaÊse pêlo Transpqb do produto objeto do presenb Cmtrato, e todos os ôírus, relativos ao forÍEciÍnenb,
indusive iete, rlesde a uigan aS ara enfgga m locâl de destino. b€m cmlo cJmpÍir, as mrmâs âdequâdas Íeletvâs âo

transpoíte do pÍoduto ot{€b do Fwrte lemo;

m) Entregar o pmdutô acondijomdo de forma adequada garanlindo sua integíihdê Íbba;

n) Responsabilizar-se por quaisquer mullas ou desp€sas de qualquer natureza em d8@ír§ncia de descumpírnento de qualquer

dáusula ou condição do contrato, dispositivo legal ou regulanênto, poí sua paÍte;

o) ObservaÍ rigorosaÍnentê bdas as especificaçôes gerais, que originou esü con[absáo e de sua proposla:

p) Mantêr número teleÍônico e e-mail atualizados de escribrio ou fíma para contato e inErÍnediaçáo iunto à contratantei

cúusuLÂ oÉcmA - DAs oBRIGÂcÔEs Do cot{tRÂTAllIE - sâo ohigaçôes & Fundo Municipal de saúde de châ Grande/PE

a) Recebêr o objeto rB coald#ss estabelocids nê€É Cone.
b) Verillcâr â confoímidado &§ bens Ecebido6 cm 6 espocifcaçôes moshnbs m TeÍmo de Rehrência e da proposta para

fns de âceihçáo e recebimêítodôfinitiyo.
c) Comunicar à Contratada, por esdíD, sobre imperfui@s, falhas ou iÍÍegrãíadês yerificadas no obieto fomeci& para quê

seja $.bstbido, íêparado oucoírtlro.
d) tuoípanhaÍ e fiscafizaÍ o crÍpÍimento das obÍiga@s da Contratâda a!"aves dê soÍvidor Íesponsávêl designádo.

o) Efetuar o paganEnb à Confâhda no y&Í oÍÍespoíxlênto ao bffiinento do otrieb, m pra2o e foím estabêlecilos neste

Contrato.

0 Fomecer atestado de capacidade técnbâ quando 6olicitâ&, d€sde que âtendidas às obriga@s contratrais.
g) A Adminisbaçáo não responderá poíq.Eis$rsí compíomissos as8lfi*hs pda Confalada com terceiros, ainda que vioqlladas
à execuÉo do contrato, bem coÍno por qualquer dâno causâdo a terceiB sm decorÍência de ato da Contratada, de sêus

empregados, preposbs ousubordinâdos.

CúUSULA OÉCl A PRI EIRÂ - oAS PEI{ALIDADES - Com fundamento no Art 7" da Lei Federal n.o 10 .520t2N2, frÀtáimpedido de

licitar e contâtár com a AdmhisfaÉo Pública Municipal, pelo prazo de âté 5 (cinco) anos, sem pÍejuizo de multa de até 30% (lrinta poÍ

cento), do valor estimado para ARP e demais cominaÉes legâis, nos seguintes casos:

el ApÍêsêí[iâr doormenb@ falsa;

b) Ensêjar o retaÍdamento da execuÉo do obieto;

c) FalhaÍ na exêdlÉo do contrato;

d) Não âssinâÍ a Ab de Regisfo de Preços e Conll.ãto no pÍezo esbbêlecido;
ê) Comportar-se de modo inidôneo;

0 Náo manti\er e píoposb;
g) Deixar & entegar doormenbÉo exigida no certâÍne;

h) Cometer fÍaude fiscal;
i) Fizer dedaração blsa.

Parágrâb kimsiro - PaÍa condúas descÍitas nas alineas "a','d', 'e','f, "g'; "h'e'i", sêrá aplbda multa d€ no o 30% (tinta poÍ

cento) do valoí do mntato

fi,,,
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ParágraÍo Sogundo - O retardamento da execuçà) previsto na alinea 'b', eshrá confgurado quando a Confatada

a) Deixar de iniciar, sem câusa justifcada, a execuçlo do contrâto, aÉs 07 (sete) dias, onhdos da dâtâ constânte na o.dem de

bmecimenlo:

b) Dêixár de Íeâlizar, sem causa justificada, as obÍílaçoes definiras no contrato por 03 (Íês) dias seguidos ou por 10 (dêz) dias

inlêrcalados.

Par4râfo Terceiro - Será deduldo rlo valoÍ da multa adi:ada em razão de hlha na execu@ do cglt'ato, de que trata a alinea 'C, o
valoí relalivo às mulbs aplicadas em razáo do Paiágrafo Sexto.

PaÍágrafo Quaílo - A Íalha na execução do contrato previstâ no subitem "c' eslâá configurada quando a ContÍatada se enquadrar em pelo

menos umâ dâs sitjaçôes preüsias na tabelâ 3 do item Parágraío S€xto desh cláusulâ, respeitada a graduaÉo de infra@s coníome â
tabela 1 a seguir, e alcançar o totald€ 20 (vinte) pontos, cumulaüvarnenle.

TABELÂ 1

Grau da lníração Pontos da lnhaÇão
1

2

2

3

3 4

4 5

5 8

6 '10

PaÍágrato Ouinto - O cômpoÍhÍrEíth pí€visb no Parágraío QuaÍb e§aÍá confgurado quaÍldo â Cont'âtada execulaí atos tais como os

descÍitos nos ârtigos 92, panígafu únbo, 96 e 97, panigraío únioo, da Lei n" 8.666/1993.

ParágÍaío S€xto - Pelo desampÍimonto dês obrig€Ées mntÍatuais, a Adminis[âÉo aplicaÉ mulh conbnne a graduaÉo estabelecida

nas tâbelas seguintes:

TABELA 2

ÍABETÁ 3

PARÂ OS IÍEI.IS A SEGUI DEIXÂR DE

iranter a documentação de habilitação atualizada

Grau CoÍrêspondôncia
1 0,2% sobre o valor da oÍdem de bmecimento a que se íeÍerc o desampÍimento da obngâçâ).

2 0.40lo sobre o valor da oÍdem de bmecimento a qu€ se ÍeÍere o descumpÍimento da ob 1âÇâo.

3 0,8% sobre o valor da oÍdem de foÍnecimento a que se reíere odescumpnmento da obÍtlaçâo

4 1,6% sobre o valor da ordem de furÍEcimento a que se Íet€G o doscumpímento da obÍigaçâo
5 3,2% sobre o valor da oÍdem de furnecimento a que se Íêfere o descumpÍimento da obÍüFçào

6 4,00/0 sobrê o vakr da ordem ê bnccimento a que sê Íefere o desâ npÍimêntq da qbíiq4aq

It€m Descrição Grau lncidência
Executar fomecimento incompleto, paliativo, píovisóIio como por caráter permanenle, ou

deixar de enciar rccomposição complemenla r

Fomecer inforrnação ÉÍfida de íünfffrnento ou substitJir material licibdo poí outro de
qualidade iníerior.

2 Por OmÍênda

2 2 Por ocoÍência

3
Susp€nder ou intenomper, salvo motivo de força íTEior ou caso foÍtuito, os fomecim€ntos
mntntados.

6
Poí dia e po{ tareía

designada

4 Utilizar as dependências da Contratante parâ Íins diversos do objeto do mntralo 5 PoÍ Oconência

5
Reqisar a exeo4ão de bmscimento determinado pela Fiscalização, sem motivo

iu§ificado.
Por Ocoíência

6
Permitir sitJação que (Íie a posibilidade de causar ou que cause dano fi§co, lêsão

mrporal ou conseqrÉncias letâis.
6 Por OcorÍência

7
Retirar das depêndênciâs do Contrahnte quaisquer equipamenbs ou mateÍiais de

consufllo prcüstos em mnfato, sem autoÍizaÇáo prévia.
1

Por item

ocorÍência

e por

1
e porPoÍ item

ocorência
8

1 Por OcorÍênciaI CumpriÍ hodrio estabeleciCo pelo contrato ou determinado pela Fiscalização

1 Por Oconência10 Cumprir determinação da FiscalizaÉo paÍa confole de acesso de sêus funcjonários

2 Por Qroséoaja11 Cumprir delerminaçâo íomal ou insÍução compleÍrentar da Fiscálizaçáo

000618
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12
CumpriÍ quâisquer dos ilens do coflfato e seus anexos nâo preüstos nesta bbela de
multas, apos reincidência Íormalmnte noüfcada pela unidâde fiscâlizâdora.

3
PoÍ item
ocorÍência

e poÍ

13 Entreqar a oaEnlia clntÍatual eventualmente exioida nos termos e prazos estipulados. 1 Por dia

PaÍágrato Sóümo - A sanção d€ multa podeíá seÍ aplicada à ConFalâda junbÍnente com a de impêdimento de licitâr e contrâtar
estâbêlecida no Câpul desta dáusula.

Parágraío Oitavo - As iníÍaçÕes serâo consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias coridos a contar da aplicaçáo da
penalidade, a Contrâtâda cometeí a mesma infraÉo, câbendo a âplicáçfu em dobro dâs multas mrespondentes, sem prejuizo da rcsosão
contratual.

Parágraío l{ono - Nenhuma penâlidade s€rá âplicada sem o devido Processo Adminisü"âlivo de Aplicação de Penalidâde - PAAP, devendo

seÍ obs€rvado o disposto no oecÍêto Estadual no 42.1912015 e no Decreto Estadual n0 44-948/2017.

Paá0ãío Írócimo - A cÍitério da autoíidâde competenle, o valor dâ mulb @erá seÍ descontado do pagamento a sêr efetuado ao

cootãhdo.

PaÍágrâío oócimo PÍimeim - Apos esgotados os meios de erecução direta da sanÉo de multa iÍúicados no Parágrafo Déciím acima, o
contrahdo seÉ nolificado para recolher a imporlância deúda no prazo de 15 (quinze) dias, contados do ÍecebiÍnento da comunicaçá)
ofciel

Parágraío Dócimo Sogundo - DecoÍiro o prazo previsto no Parágrafo Dédmo Íerceim, o contratante encaminhará a multa para cobranÉ
judicial

Parágrâlo Dócimo TeÍEoiÍo - A Admi*sfado @erá, êm situaçoes excepcionais devirarEnto motiyadas, eÍeirar â Íetençáo câutelar do

valoÍ dâ multa antes da mnclusâo do pocedimeí*o administrativo.

CúUSULA DÉcI A SEGUiIDA - DA REscIsÃo - A inexecuÉo tobl olt parcial do presente Contrâto ênsejará a sua rescisáo, com as

consequências confatuais e as FBvbtrs êm lei ouregulaÍnento.

Parágraío PÍimeiro - lnadimplolEDto imllutáytl à ço0!atâ!!a - O contralante pod€íá resciMir úninistralivemente, o presente Contrâto

nas hiÉteses previshs m artgo 78 I a Xll e XVll da Lei 8.666193 s€Ín glE ceiba à coírfúda diÍdb I qlahrÍ irdenizaçáo, sem prejuizo

das penalidades pertinenlB êin píocesso dminisfdit o rÊgriü.

Pârágralo Sogundo - O presente funlralo podeÉ sêr rBscindido mosensualm€nt€, mediante a omÍrência da hipotese pÍevista no inciso

XVll do artigo 78 da lei8.666/93.

Parágraío Íorcêiro - 0 presenle Confab poderá seí rescindô anigaÍslmente, poÍ acoído entB as partes; reiuzija a teÍÍno no píocesso

de licitaÉo, desde que haja mnveniéncia pare â AdministÍâçâo. AÍtigo 79, ll dâ Loi 8.666/93.

ParágÍaÍo Quarto - Este Contrâto @êrá ser rescindido judicialmente nos lerÍncs da legisla@ processual vigente. Artigo 79, lll da Lei

8.666/93.

PaÍágÍaío Quinto - Quando a rescisâo ocorer mm fundamenb nos incisos Xlla XVll do arlip 78 da Lei 8.666i93, sem que haia culpa da

contratada será esta ressarcida dos prejuizos íe$íaínqlb compro\,rados que hoüvgr soÍrido. Anigo 79 parágÍaÍo 2" da Lei 8.666/93.

PaÍágÍío Seío - A Íescisão adminisfaliva ou amigável seÍá precedida de autoÍizâÉo escita e fundamentada. AÍtigo 79 pârá,grefo 10 da

1ei8.666i93.

cúusutA DÊcuA TERCEIRA - DAS DESPESAS DO CoI{TRATO - Consütuirá encargo exclusivo da mntraiâda o pagarnênto de

fibutos, tariÍas e despesas de@rÍentes da exedção do obieto deste Contrato.

Parágraío Único: Sêíão da conlratada lodas as despesâs dêcorcntes de encargos fabalhishs, previdenciários, fscais e comerciais,

decoÍrentes da exeorÉo do Contsato. AÍligo 71 dâ 1ei8.66643.

cúusut-À DÉo A AUARTA - @§lEeUE§q§ QiçAr{E I& § - As despesas decorÍentes deste contrato conerão por conta dos
recursos a seguir especifcados, õrgão, 8@0 - Secretaria de Sãúae - UniOaOe: 8002 - Furdo Municipal de Saúde - Atiúdade:
10.302.1014.2.852 - túanutenção e oualifcaÉo da Redê Êspeciâlizadâ de Saúde - Elêmento de Dêspesa: 3.3.90.30.00 - Mabdal de

Coosumo.

CúUSULA DÉCIUA QUINÍA _ OA RESPOiISABIUOADE CIVIL - A CONfAtAdA rESpondêrá por pêídas e danos que üer a softer o

contralante, ou terceiÍos, em rdzão de aÉo ou omissáo, dolosa ou culposa, da contratada ou de seus píepostos, indepeídentemnte de

outras mmina@s conbatuais ou legais a que estiver sujeita: nà) excluindo, ou reduzirúo esb Íespoosabiidade, a fi
acompânhamento pêlo contratanle. A,ligo 70 da 1ei8.66683.

ouo
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E, por eshrem iustos, e acordados, frmam o pres€nte em quatÍo viâs de igual teor, e paÍa um so efuito legal, na pres€nça das
testemunhas que tamtÉm

at Ío Amorim Pa Bozefia
N' 353.431.68+34 N' 9M-15

S€crotário llunicipal do Saúdê
CONTRATAIITE

N S G COít4 ERCIO LÍOA.ME
COI,ITRÂTADA

TESTÉMUNHAS;

NO
63-1§ s .a q,r)

cPF y'23.5 ízí-23 CPF: o
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CúUSULA DÉc A SEXTA - DoS acRÉSCmOS E SUPRESSÕES - A quantdade inicialrnente conhatada podeÉ ser acÍescida ou
supÍimidã denfo dos limites pÍevistôs no pârágraÍo priÍneim do aÍigo 65 da Lêi no 8.666/93.

CúUSULA DÉCl A SÉn A - 0AS ALIER^CÔES - As alteÍaíoes, poÍvent ra necessáÍias, ao bom, e fiel cumúmento do obieto deste
Contrato sêrão eÍetivadas nâ íorÍna do ariigo 65 dâ Lei 8.66d93, afavés de Íermo Aditivo.

CúUSUIÁ DÉC Â OÍÍAVA - DO FORO - O fom do presente Contrâto será o da coÍnârcâ de GÍerâtálPE, excluído qualquer outÍo.
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